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PROJETO DE LEI Nº 046/2022. 

 

 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA 

SERRA A INCLUIR EVENTO NA LEI 

MUNICIPAL Nº 73 DE 26 DE MAIO DE 1994. 

 

 

CEZER GASTALDO, Prefeito Municipal de União da Serra, Estado do Rio 

Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, 

que a Câmara Municipal de Vereadores de União da Serra aprovou e eu sanciono e promulgo 

a presente Lei: 

 

Art. 1º - Fica incluídos no Calendário de Eventos do Município de União da 

Serra, instituído pela Lei Municipal nº 73 de 26/05/1994, o seguinte evento: 
 

FESTA CENTENÁRIA DA PARÓQUIA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO PULADOR 

OBJETIVO: Integrar toda a comunidade do Município com comemoração aos 100 (cem) 

anos da Paróquia Nossa Senhora do Rosário Pulador. 

Realização: Mês de Outubro. 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e será 

regulamentada por Decreto do Poder Executivo naquilo que couber. 

    

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA – RS, AOS 02 DIAS DO 

MÊS DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 

 

CEZER GASTALDO 

Prefeito Municipal  
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- JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 046/2022 – 

 

Visa o presente Projeto de Lei solicitar autorização legislativa para autorizar o Poder 

Executivo Municipal a incluir evento na lei municipal nº 73 de 26 de maio de 1994. 

 

No presente ano, comemora-se o Centenário da Paróquia Nossa Senhora do Rosário 

Pulador, sendo que, em comemoração a este marco será realizada a “Festa Centenária” no mês 

de outubro, buscando integrar toda a comunidade do Município aos festejos. Diante disso, 

mostra-se de suma importância a inserção de tal evento ao Calendário de Eventos de União da 

Serra, o que se solicita pelo presente Projeto de Lei. 

 

Deste modo, solicitamos a aprovação do Projeto de Lei. 

 

À consideração dos Senhores Edis, contando sempre com vossa prestimosa 

colaboração. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de União da Serra/RS, aos 02 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

CEZER GASTALDO 

Prefeito Municipal  

  

 

 

 

 

 

 

 


